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RESOLUÇÃO CEPE N9 7.850 

Aprova a alteração do regimento do Programa de Pós- 
Graduação em Filosofia na UFOP. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
sua 394ë reunião ordinária, realizada em 27 de setembro de 2019, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando O disposto no Processo UFOP n.9 23109.002851/2019-01, 

R E S O L V E: 

Art. 19 Aprovar a alteração do regimento do Programa de Pós-Graduação em Filosofia, 
cujo documento passa a fazer parte desta resolução. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Administrativo da UFOP. 

Ouro Preto, 27 de setembro de 2019. 
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CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA 
Presidente 
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